
ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000
CNPJ 13.922.5541ooOL-98 - Telefax: (075) 3339-2L5O I 2128

ooNTRATO DÉ aRESTAçÁO DE SERy,çOS No 118/2024PS-PMSS.
REF.: DTSPENSA DE L\C|TAçÁO No 044/2O24PMSSD'

INSTRUMENTO CONTRATUAL QUE CELEBRAM
ENTRE SI O MIINICíPIO DE SOUTO SOÁRES E A
EMPRESA ABREU CARVALHO ELETRTFTCAçÃO
LTDA.

t- }2NTRATANIES; O MUNTCíP|O DE SOUTO SOÁRES, Pessoa Jurídica de Direito Público lnterno,
com sede na Av. José Sampaio, no 08, Prédio, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o n.o 13.922.554/0001-9B,
doravante denominado CONTRATANTE e a empresa: ABREU CARVALHO ELETRIFICAçÃO LTDA, inscrita
no CNPJ sob no 44.541.600/0001-32, com sede à Rua FreiSilverio,3l, João Paulo ll-SEDE,lraquara-BA, CEP:
46.980-000.

tl- REPRESENIÁNIES: Representa o CONTRATANTE o Prefeito Municipat, Sr. ANDRÉ LULZ SAMPATO
CARDOSO, brasileiro, podador do RG n." 746013930/SSP-BA SSP/BÁ e CPF n.o 916.397.195-04, residente e
domiciliado na Rua Gloria Sampaio, No 47, Centro, nesta Cidade, e representante legalda CONTRATADA, o Sr.
EVERTON DE ABREU CARVALHO, brasileiro, maior, capaz, inscrito no RG de no 995345686 SSP/BA, e no
CPF 005.224.565-96, residente e domiciliado na Rua Frei Silverio, 31, João Paulo ll-SEDE, lraquara-BA, CEP:
46.980-000.

llt - DA AUTORIZAÇÁO DA DISPENSA: O presente Contrato é celebrado em decorrência do Processo de
Dispensa de Licitação no 103/2023PMSSDI, de lnÍeresse da Secretaria Municipal de Obras, Seruigos e
Urbanismos, que faz parte integrante e complementar deste Contrato, como se nele esÍivesse contido.

lV - FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato e regido pelas cláusulas e condições nele contidas, pela Lei
14.133/2021, com base no caput do aft. 72 e art. 75, ll.

CLAUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

constitui objeto desta a coNTRATAÇÃo DE EMPRESA ESPECIALITÁDA NA PRESTAçÁO DE SERVTçO
PARA MANUTENçÁO DE \LUMINAÇÃO PUBL\CA, visando atender as necessldades da Secretaria Municipal
de Obras, Servços e Urbanismo desÍe Município, conforme proposta vencedora na Dispensa no
103/2023PMSSDt.

cLÁusuLA SEGUNDA- DA OBRTGAçAO DAS PARTES

2.1 Além das obrigações resultantes da obseruância da Lei 14.133/2021, são obrigações da CONIRÁTADA:

I Fornecer o objeto deste contrato, obseruado as normas e exigências consfanÍes do Processo de Dispensa
de Licitação no 044/2024PMSSDL a ele vinculado;
ll Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através da Fiscalização, qualquer
anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de
reg u I a ri zação necessánas,'
lll Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos seruiços, objeto do presente contrato.
lV Manter Íodas as condições de habilitação exigidas na dispensa de licitação:

2.2 - Alem das obrigações resultantes da obseruância da Lei 14.133/2021, são obrigações da CONTRATANTE

I Cumprir Íodos os compromissos financeiros assumldos com a CONTRATADA;
ll Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades obseruadas no
cu mp ri me nto de ste Contrato.
lll Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer
débitos de sua responsabilidade;
lV Aplicar as sanções administrativas contratuais peftinentes, em caso de inadimplemento.
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cLAttsuLA TERâEIRA - D DA PRESTAçÃ,O DOS SERy,çOS

3.í Os serviços quando contratados deverão ser executados porprofissionais capaciÍados, os quais prestarão

todos os referidos seruiços com eficiência, ética, competência e rapidez, dentro dos prazos estabelecidos,

visando atender Íodas as demandas apresentadas.

3.2 Os servços deverão ser iniciados imediatamente após a Emissão da Ordem de Seruiço e concluídos no

prazo de 181(cento e oitenta) dias da emissáo desÍa.

3.3 Deverá seguir a conformidade contratual;

àLAUSULA QUARTA - DO VALOR E CONDTÇÓES DE PAGAMENTO

4.1. O valor global da contratação é de R$ 57.745,07 (cinquenta e sefe mil, setecentos e quarenta e cinco reais
e seÍe centavos), conforme planilha vencedora.

4.2. No valor pactuado estão rnclusos Íodos os tributos e, ou encargos socrais, resultantes da operação
adjudicatoria concluída, inclusive despesas com fretes e outros.

4.3. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, a contar da efetiva entrega dos materiais desÍa
licitação, mediante apresentação da respectiva Nota Fiscal.

4.4 - A Nota Fiscal/Fatura, deverá ser emitida pela licitante vencedora/contratada, obrigatoriamente com o
mesmo número de inscrição no CNPJ apresentado nos documenÍos de habilitação e das proposÍas de preços,
bem como da Nota de Empenho;

4.5 - Em caso de devolução da Nota Fiscal/Fatura para correção, o prazo para pagamento passará a fluir apos
a sua reapresentação.

4.6. O pagamento só será efetuado apos a comprovação pelo contrato de que se encontra em dia corn suas
obrigações para com o sisÍerna de seguridade social, mediante apresentação das Ceftidões Negativas de
Débito para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, para com o FGIS e Ceftidão Negativa de Débitos
Trabalhistas.

5 - DO PREçO E DO REAJUSTE:

5.í - Os preços deverão ser expressos ern reais e de conformidade com a proposta vencedora, fixo e
irreajustável.

5.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços, caso ocorra o desequilíbrio econômico financeiro
do Contrato, conforme disposÍo no Aft. 135, parágrafo 3o da Lei 14.133/2021 .

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO

6.1 . O prazo do contrato será até 31/1212024, podendo ser prorrogado mediante acordo entre as partes e nos
termos da Lei 14.133/2021.

àLAUSULA SÉT\MA - RECURSO ORçAMENTÁRIO:

7.1. As despesas decorrentes da execução do objeto do presente contrato correrão a cargo da seguinte dotação
orçamentária:

Unidade Orçamentária:02.02.01 - Secretaria Municipal de Administração Geral
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Projeto/Atividade: 2008 - Manut. E Desen. das Áções da Sec. Municipal de Administração Geral
Etemento de Despesa:3390.39 - Outros Seruços de Terceiros - Pessoa Jurídica.
Fonte:1500

8. CLAUSITLA OITAVA - DÁS PENALIDADES:

8.í - Nos termos do art. 155 e 156 da Lein. 14.133/21, fica estipulado as seguintes penalidades:

Atl. 155.O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas segulnÍes
infrações:

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;

ll - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamenÍo dos seruiços públicos ou ao interesse coletivo;

lll - dar causa à inexecução total do contrato;

lV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente iustificado;

Vl - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

Vtt - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

Vlll - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

lX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - compoftar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Xl - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

Xll - praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 10 de agosÍo de 201 3.

Art. 156. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesÍa Lei as
segurnÍes sanções:

I - advertência;

ll- multa;

lll - impedimento de licitar e contratar;

lV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

§ ío Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

ll - as peculiaridades do caso concreto;

lll - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

/V - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o apeieiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos orgãos de controle.
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§ 2o A sanção prevista no inciso I do caput deste artigo será aplicada exclusivamente pela
infração administrativa prevista no inciso I do caput do aft. 155 desta Lei, quando não se justiftcar a imposição
de penalidade mais grave.

§ 3'Á sanção prevista no inciso ll do caput deste artigo, calculada na forma do edital ou do
contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco decimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do
valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das
infrações administrativas previsÍas no aft. 155 desta Lei.

§ 4o A sançáo prevista no inciso lll do caput deste aftigo será aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previsfas nos rncrsos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do arÍ. 155 desta Lei, quando não
se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3
(três) anos.

§ 5o A sanção prevista no inciso lV do capuÍ desÍe artigo será aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previsÍas nos rncisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do aft. 155 desta Lei, bem como
pelas infrações administrativas previstas nos lncrsos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do referido artigo que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4o deste arligo, e impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os enÍes
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (se§ anos.

8.2. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade competente aplicando-se o
Princípio da Proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentados em fatos reais e comprovados,
desde que formuladas por escrito e no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis da data em que for oficiada a
pretensão da Administração no sentido da aplicação da pena.

8.3 - Ás multas de que trata este capítulo, deverão ser recolhidas pelas adjudicatárias em conta corrente em
agência bancária devidamente credenciada pelo município no prazo máximo de 05 (cinco) a contar da data da
notificação, ou quando for o caso, cobrada judicialmente.

8.4 - As multas de que trata este capítulo, serâo descontadas do pagamento eventualmente devido pela
Administração ou na impossibilidade de ser feito o desconto, recolhida pela adjudicatária em conta corrente em
agência bancária devidamente credenciada pelo município no prazo máximo de 05 (cinco) dras a contar da
notificação, ou quando for o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA NONA. DA RESC'SÁ O CONTRATUAL

9.1 - A rescrsão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administraçáo, nos casos
enumerados nos rncisos art. 138 da LeiFederal no 14.133/21.

cLÁusuLA DÉctMA - DA PuBLtcAçÃo

10.1. Dentro do prazo legal estipulado na Lei no 14.133/21, contado de sua assinatura, o CONTRATANTE
providenciará a publicação de resumo deste Contrato na imprensa oficialdo município.

cLÁusuLA DÉctMA pRtMEtRA- DA F\SCALLZAçÃO

A prestação de seruiços deste contrato será fiscalizada pelos Seruidores Kdman Pimenta de Souza, matrícula
de n.o 3781 , e Daniel Moreira Damasceno, matrícula de n.o 3601 , para as funções de Fiscal de Contratos, cujo
objeto contratado for referente a Obras municipais, para exercer a função de acordo com a regulamentação,
conforme Decretos/GP N" 455 e 456, ambos publicados em 25 de maio de 2023 no Diário Oficial do Município.
A gestão do contrato fica sob a responsabilidade do seruidor Rodrigo Vieira Andrade, inscrito no CPF de n.o
035.303.545-97, poftador da Matrícula de n.o 571, para exercer as atribuições de Gestor de Contratos
Administrativos do Poder Executivo Municipal, conforme Decreto Municipal de n.o 172, publicado em 26 de
Agosto de 2021 e Decreto Municipal no 173, publicado em 27 de Agosto de 2021 no Diário Oficial do Município.
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CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DO FORO

12.1. Fica eleito o Foro desta Comarca para dirimir quesÍões oriundas deste Contrato.

E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais foram
lida e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.
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Setembro de 2024.

PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE

Testemunhas: Documeôto âssinado digibl6ente
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LUIZ SAMPAIO CARDOSO ABREU CARVALHO ELETRTFTCAçÁO LTDA
CNPJ : 44.541.600/0001 -32
CONTRATADA

6*
na: /1V §ff1a Dfu RG



:iÉ-F -.

quarta-feira, 18 de setembro de2024 | Ano D( - Edição n'01383 lCaderno I Brdrio onàiô i àà m úln i éiÉirt,iii,|,§M

I
,,i:l

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46,990-000
CNPJ 13.922.554/0001-98 -Telefax: (075) 3339-2150 I 2128

ExrRATo DE D|SPENSA DE LtctrAçÃo

Dispensa de Licitação No 044/2024PMSSDl
Contratante: Prefeitura Municipal de Souto Soares
CNPJ: 1 3.922.554/0001 -98
objeto: co_NTRATAÇÃo DE EMPRESA ESPEC|AL|ZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVTÇO PARA
MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, visando atender as necessidadeá da Secretaria Múnicipal de
Obras, Serviços e Urbanismo deste Município.
Proponente/Homologado: ABREU CARVALHO ELETRIFICAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob no
44.541.600/0001-32, com sede à Rua Frei Silverio, 31, João Paulo lI-SEDE, lraquara-BA, CEP: 46.980-000.
Valor Global: R$ 57.745,07 (cinquenta ê sete mil, setecentos e quarenta e cinco reais e sete centavos).
Embasamenlo Legal: Art. no 75, inciso ll da Lei 14J13312021
PerÍodo de Vigôncia: 1610912024 a3111212024.
Data Homologação: í 3 de Setembro de 2024.
Prefeito Municipal: André Luiz Sampaio Cardoso

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato de Prestação de Serviços N' I í 8/2024PS-P[/SS - Dispensa de Licitação No 044/2O24PMSSDI
Processo Administrativo no 0861 2024
Contratant€: Prefeitura Municipal de Souto Soares
CNPJ: 1 3.922.554/000 1 -98
ObJEIOI CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA
MANUTENÇÃo DE ILUMINAÇÃo PÚBLlcA, visando atender as necessidadeó da Secretaria Münicipal de
Obras, Serviços e Urbanismo deste Município.
Proponente/Homologado: ABREU CARVALHO ELETRIFICAçÃO LTDA, inscrita no CNpJ sob no
44.541.600/0001-32, com sede à Rua Frei Silverio, 31, João Paulo lI-SEDE, lraquarâ-BA, CEP:46.980-000.
Valor Globa!: R$ 57.745,07 (cinquenta e sete mil, setecentos e quarenta e cinco reais e sete centavos).
Embasamênto Legal: Art. no 75, inciso ll da Lei '14.13312021
Unidade Orçamentária: 02.02.01- Secretaria Municipal dê Adminístraçào Geral
Projeto/Atividade: 2008 - Manut. E Desen. das Ações da sec. Municipal de Administração Geral
Elemento de Despesa: 3390.39 - Outros Serviços de TeÍceiros - pessoa Jurídica.
Fonte: '1500

Período de Vigência do Contrato: 1610912024 a31l't212024.
Prefeito Municlpal: André Luiz Sampaio Cardoso
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